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Trata-se de um conflito entre as normas constitucionais que conferem direito ao meio 
ambiente e direito à manifestação cultural, representado pelo evento da vaquejada no Ceará. 
Apesar de ser um evento cultural local, veterinários alegaram traumas e ferimentos 
comprometedores não só nos bois, mas também nos cavalos utilizados na apresentação. Quando o 
caso foi julgado pelo Ministro Marco Aurélio no STF, reforçou-se constantemente a defesa do 
inciso VII do §1º do art. 225, sendo, neste caso, mais relevante a questão dos maus tratos do que 
a permanência do evento como manifestação cultural local. O resultado foi a determinação da 
inconstitucionalidade da lei estadual do Ceará nº 15.299/2013 que regulariza a vaquejada, 
seguida, meses depois, da Emenda Constitucional nº 96/2017,  que acrescentou o §7º ao artigo 
225 da Constituição Federal, que permitia manifestações culturais com animais desde que 
regulamentada, proibindo a ocorrência de maus tratos. Sendo assim, é possível que o efeito 
backlash tenha influência na questão da vaquejada? Para isso, parte-se do pressuposto de que o 
efeito backlash se encontra na reação popular, política e econômica contra a decisão do STF. Isso 
levou a elaboração da Emenda Constitucional em questão como forma de conversão, pelo 
Congresso Nacional, à decisão judicial. Com isso, enxerga-se no backlash a forte reação da 
sociedade a uma decisão do poder público (Nunes, 2018, apud Belo, 2019), ou seja, uma reação 
majoritária a uma decisão contramajoritária (Belo, 2019). Já a natureza jurídica do animal, 
delimita-se que é um bem, semovente, conforme o Código Civil. Nesse sentido, o Direito Privado 
apresenta-se congruente com as configurações constitucionais ao preservar os animais, fazendo 
jus a função social e justiça, ainda que haja uma forte reação popular. Assim, objetiva-se analisar 
como a sociedade tem poder em contrariar o próprio sistema de segurança jurídica que ela mesma 
acordou em se submeter, interferindo nas decisões Supremo e incluindo o Legislativo; e para 
tanto adota-se o método dedutivo por meio de revisão bibliográfica narrativa e crítica a partir de 
artigos acadêmicos e  jurisprudência do STF, além de análise do documento legal (EC nº 
96/2017). Portanto, o caso coloca em xeque a validade do cumprimento de função do STF em 
zelar pela Carta Magna tomando decisões contramajoritárias em prol dessa proteção, que se vê 
contrariado por essa movimentação majoritária popular, o que teve por consequência a atuação de 
legisladores para criar uma exceção a essa decisão do Supremo por meio da EC 96/2017. 
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